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: DPC DISTRIBUIDORA PONTO CERTO LTDA.
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: Recebedoria de Rendas de João Pessoa
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: Zenildo Bezerra
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: Cons. Adjamir Albuquerque de Moraes

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO – Substituição Tributária
As mercadorias com recolhimento por substituição tributária com presença em Levantamento Quantitativo Mercadorias , apenas têm repercussão tributária quando dá  diferença para mais (aquisição sem documento fiscal) no referido levantamento, enquanto que nas diferenças encontras para menos (falta de emissão de documento fiscais), estão liberadas da obrigação principal, diante do encerramento da fase de tributação que é singular  no regime de substituição tributária, apenas podendo  ser objeto de obrigação acessória -  Ação fiscal provida em parte.

RECURSOS HIERÁRQUICO E VOLUNTÁRIO PROVIDOS EM PARTE. 
                          Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
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A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade , e , de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento dos recursos hierárquico e  voluntário, por regulares, e, quanto ao mérito, pelo  PROVIMENTO PARCIAL  de ambos, para alterar o valor do crédito tributário estabelecido pela instância a quo, que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o Auto de Infração nº 36.751, lavrado em 30.09.1999, contra a empresa DPC DISTRIBUIDORA PONTO CERTO LTDA., condenando-a ao recolhimento do crédito tributário no importe de R$ 12.091,76 (doze mil e noventa e um reais e setenta e seis centavos), sendo R$ 4.030,59 (quatro mil e trinta reais e cinqüenta e nove centavos) de ICMS, por infringência aos artigos 150 c/c 390 e 391, § 7º, II, 158, I c/c 160, I, todos do RICMS aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e R$ 8.061,17 (oito mil e sessenta e um reais e dezessete centavos) de multa por infração com fulcro no art. 82, V, “a” e “c”, da Lei nº 6.379/96.

Em tempo, cancelam, por indevida a quantia de R$ 8.260,54, sendo R$ 2.753,51 de ICMS e R$ 5.507,03 de multa por infração.

Ressalte-se que deve ser excluído do crédito tributário cominado a importância efetivamente recolhida pela empresa, em conformidade com o DAR - modelo 1 cuja cópia está inserta nos autos fls. 219.
                            Recorre-se à Instância Especial, na expressão do artigo 730, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

     P.R.E

                           Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 30 de Maio de 2001.



      Nilton Alves da  Nóbrega  -  Presidente
             ADJAMIR ALBUQUERQUE DE MORAES – Cons. Relator




Participaram do julgamento os Conselheiros, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO JOSÉ DE ASSIS LIMA e HOMERO DE ALMEIDA ARAÚJO NETO. Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

ASSESSOR JURÍDICO
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	RELATÓRIO


Inconformada com a sentença monocrática que lhe foi desfavorável em parte, a empresa epigrafada impetrou recurso voluntário a este Conselho de Recursos Fiscais, assim como, o Julgador singular interpôs recurso hierárquico a esta instância ad quem, em razão de haver prolatado decisão parcialmente contrária à Fazenda Estadual, ambos em conformidade com os ditames estatuídos nos arts. 125 e 128 da Lei 6.379/96, respectivamente.

O Auto de Infração nº 36.751, lavrado em 30.09.1999, denuncia a empresa DPC DISTRIBUIDORA PONTO CERTO LTDA. pelas irregularidades seguintes:

· deixou de recolher ICMS Substituição Tributária no importe de R$ 932,06 (954 UFIRs);

· bem como, promoveu vendas de mercadorias desacompanhadas de notas fiscais no valor tributável de R$ 34.423,04, no período de 01.01.1999 a 14.08.1999, detectadas através do Levantamento Quantitativo de Mercadorias, gerando falta de recolhimento de ICMS na quantia de R$ 5.852,04 (5.989,81 UFIRs).

Constatados os fatos supracitados, o Agente Fazendário exigiu, através do Auto de Infração em análise, ICMS no valor de R$ 6.784,10, por infringência aos arts. 390, § 6º, 391, § 7º, II c/c os arts. 395, 41, I, e com os arts. 150, 151, 160, I, todos do RICMS, aprovado pelo Decreto 18.930/97, assim como, sugeriu aplicação de penalidade no montante de R$ 13.568,20 com arrimo no art. 82, V, “b” e “c”, da Lei 6.379/96.

Saliente-se que constam anexos ao Auto de Infração os seguintes documentos: cópia do registro de inventário e planilhas do levantamento quantitativo realizado no período de 01.01.1999 a 14.08.1999.

Além disso, deve-se destacar que a empresa foi convocada a sanar as irregularidades apuradas pela Fiscalização, através da Notificação nº 36.751, remetida via postal com Aviso de Recebimento – AR (fls. 33). 

Desatendido o chamamento fazendário, as infrações verificadas foram denunciadas por meio do Auto de Infração sub oculis, do qual a autuada foi cientificada via postal com Aviso de Recebimento – AR, em duas oportunidades distintas em 23.11.1999 (fls. 35) e em 02.12.1999 (fls. 36). Dessa forma, regularmente comunicada da ação fiscal, conforme dito acima, a empresa acusada apresenta peça defensual na instância de primeiro grau em 03.01.2000.

A defendente argumenta que o Auto de Infração em análise merece reforma parcial, pois o levantamento quantitativo de mercadorias, que o instrui, está eivado de erros e omissões, que tornam incerto o seu resultado.

Na seqüência, a reclamante enumera todos os itens dos quais discordou, tanto nas entradas com nas saídas e acosta aos autos vasta documentação (fls. 67 a 208) a fim de provar suas alegações.

Destarte, procedidas as correções, que entendeu necessárias, nos valores alocados pelo autuante, a reclamante refez o levantamento quantitativo de mercadorias (fls. 212 a 218) e concluiu que a base de cálculo do ICMS realmente devido é de R$ 11.003,98 (sendo R$ 2.159,24 relativos à Substituição Tributária e R$ 8.844,74 de vendas sem emissão de documentos fiscais), em conseqüência, recolheu ICMS no importe de R$ 1.870,68 acrescido da correção monetária e multa por infração, que totalizou R$ 2.444,94, consoante cópia do DAR – modelo 1 anexo aos autos – fls. 219.

No intuito de ratificar sua tese, a litigante colacionou aos autos os acórdãos nºs 4.445/98 e 4.154/98 promanados deste Colegiado, que entendeu relacionados ao tema em apreço.

Por fim, pediu o acolhimento das razões defensuais com o propósito de que fosse declarada a improcedência do Auto de Infração nº 36.751, exceto quanto à parte conformada e efetivamente recolhida.

Convocado a contestar a defesa juntada pela autuada, o Agente Fiscal acolheu as alegações relativas às entradas, exceto com relação aos itens 140 e 115, e procedeu as correções necessárias. No tocante às saídas, o Fazendário também acatou a maior parte da argumentação da reclamante, salvo quanto aos seguintes itens: 67, 68, 95, 103, 166, 196 a 200, 204 e 205, uma vez que as notas fiscais anexas para refutar a acusação não se referiam aos produtos neles discriminados.

E ainda, no que se refere ao item 213 leite em pó Itambé 50 x 200 pcte, o Agente do Fisco constatou que o total das saídas correto é de 568 caixas, em conseqüência, fez a correção.

Por último, salientou que os erros cometidos foram decorrentes do grande volume de artigos inventariados no levantamento, que perfez um total de 225 itens. Prosseguindo informou que implementados os ajustes necessários o crédito tributário remanescente importou em R$ 12.158,13, sendo R$ 4.052,71 de ICMS e R$ 8.105,42 de multa por infração, e ainda,  com a finalidade de comprová-lo, anexa à contestação o demonstrativo refeito.

Conclusos os autos, sem informação de reincidência, os autos foram submetidos à apreciação da COJUP, que decidiu pela procedência parcial do feito, fundamentada no seguinte entendimento:

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE MERCADORIAS – recolhimento parcial da exigência – correção dos equívocos na alocação inicial.

Dada a característica de mensurabilidade de que é dotado o Levantamento Quantitativo por Espécie, somente a comprovação de erro matemático, ou de alocação de valores e dados irreais, podem ilidir o seu resultado. No caso deste processo, parte da exigência fiscal sucumbiu pela ocorrência de equívoco na alocação das entradas e das saídas, devidamente comprovada nos documentos fiscais, bem como, por ocorrência de lapso na nomenclatura de alguns produtos e na medida de aferição em item específico.

AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE

Promulgado o julgamento na instância de primeiro grau, seguiu o fluxo processual de praxe, cientificando-se a empresa autuada do seu teor através do ofício nº 1304 da RRJP, no qual representante da interessada apôs seu visto de ciente em 10.11.2000. Destarte, sabedora da decisão singular que lhe foi adversa em parte, a litigante impetrou recurso voluntário como passo a relatar.

A recorrente afirmou que merece reforma a decisão prolatada pelo Julgador Singular, visto que o Levantamento Quantitativo de Mercadorias continua eivado de erros e omissões que comprometem o seu resultado, assim, passa a enumerá-los item a item, consoante discriminado nos autos fls. 229 a 232.

Por derradeiro, requer agasalho para a sua argumentação, consequentemente, o provimento do recurso para declarar a improcedência do Auto de Infração, salvo quanto à parte conformada.

Instado a proferir contra-razões, o autor do feito fiscal analisou novamente os itens a respeito dos quais a querelante se opôs no petitório recursal, concluindo que:

·  item 213  Leite em pó Itambé 50 x 200
essas mercadorias são sujeitas à substituição tributária e entraram no estoque desacompanhadas de notas fiscais, logo sem o recolhimento da substituição tributária;

· com relação aos itens 196, 197, 198, 199, 200 Biscoitos recheados

apesar da nota fiscal de entrada nº 143.588 referir-se a biscoitos recheados, os mesmos são de fabricante diverso dos detectados nas saídas que são da marca Didi, já esses em comento são da marca Bonamezza, logo o autuante não acolheu os reclames da denunciada dada a divergência de fabricante;

- no tocante aos itens 67 e 68, Flocos de milho vitamilho e xodomilho, respectivamente

embora a empresa tenha faturado diversas notas fiscais contendo o produto FUBÁ DE MILHO, a mesma afirmou que nunca adquiriu tal produto, donde o autuante concluiu que a litigante o obteve desacompanhado de documento fiscal, e ainda, permanece injustificada a diferença para menos dos flocos de milho, por conseguinte, é exigível o ICMS pertinente.

Quanto aos itens 204, 205, 09, 115, 50, 27, 76, 191, 211, o autor deu guarida à argumentação da litigante, uma vez que a interessada a comprovou documentalmente, em razão disto, mais uma vez, o Agente do Fisco Estadual retificou o crédito tributário fixando-o em R$ 10.298,01, sendo R$ 3.432,67 de ICMS e R$ 6.865,34 de multa por infração.

ESTE É O RELATÓRIO.
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	VOTO


A demanda em questão versa a respeito da falta de recolhimento do ICMS Substituição Tributária no importe de R$ 932,06, bem como acerca de mercadorias vendidas desacompanhadas de documentos fiscais no valor tributável de R$ 34.423,04, gerando um ICMS no valor de R$ 5.852,04, perfazendo um ICMS total na quantia de R$ 6.784,10, o qual foi exigido compulsoriamente através do Auto de Infração sub judice, ambas as irregularidades foram apuradas através do Levantamento Quantitativo de Mercadorias.

O referido levantamento é uma técnica usualmente adotada pelo Fisco Estadual no desempenho da sua atividade precípua: a fiscalização da circulação de mercadorias. Consiste no comparativo das entradas, saídas e estoques, inicial e final, de mercadorias, relativos a intervalo de tempo delimitado, in casu, de 01.01.1999 a 14.08.1999, que pode indicar um dos seguintes resultados:

	COMPARAÇÃO
	RESULTADO

	(II + C) > (IF + S)
	Diferença para menos, que revela vendas de mercadorias desacompanhadas de documentos fiscais, ensejando a cobrança de ICMS

	(II + C) < (IF + S)
	Diferença para mais, que implica aquisição de mercadorias desacompanhadas de notas fiscais, possibilitando também a exigência de ICMS

	(II + C) = (IF + S)
	situação de equilíbrio, que denota a regularidade das operações realizadas, sendo inexigível ICMS


Legenda: II ( Inventário Inicial, C ( Compras, IF ( Inventário Final, S ( Saídas

Todavia, o cerne da questão está em alguns itens cujos valores alocados pelo Fazendário não refletiam a realidade, segundo a autuada, em razão disto, após detida análise dos recursos hierárquico e voluntário, assim como, das notas fiscais acostadas aos autos pela recorrente, o autor concluiu que:

No que se refere aos itens 196, 197, 198, 199, 200 Biscoitos Recheados, objetivando demonstrar que para as saídas desses produtos existem entradas correspondentes, a recorrente colacionou aos autos a nota fiscal de entrada nº 143.588, emitida pelo fabricante da marca Bonamezza. Todavia, as saídas comprovadas pela litigante foram relativas a produtos da marca Didi, portanto, permanece injustificada a diferença para menos, que caracteriza vendas de mercadorias desacompanhadas de documentos fiscais devendo ser exigido o ICMS correspondente.

Quanto ao item 204 Sabão em Pó Omo Cores 24 x 500, a empresa demonstrou que a quantidade entrada (20 caixas), através da nota fiscal nº 719, foi igual à saída, segundo assinalado na nota fiscal nº 1757, logo não há ICMS exigível, conforme correções do autor.

Com relação ao item 205 – Sabão em Pó Multiação 24 x 500, a recorrente demonstrou que a quantidade entrada (50 caixas), através da nota fiscal nº 719, foi igual à saída, consoante assinalado na nota fiscal de saída nº 1762, logo não há ICMS exigível, conforme correções do autor.

Já no item 09 Água Sanitária Dragão 12 litros, dos elementos acostados aos autos, preponderou uma diferença para mais de 105 caixas, indicando aquisição de mercadorias desacompanhadas de documentos fiscais, entretanto, tal diferença não pode ser exigida, já que a denúncia inicial é relativa a vendas sem emissão de notas fiscais, conforme correções do autor.

Comparando as quantidades entradas e as saídas relativas ao item 115 Sabão Pinguim Verde 50 x 200, vê-se que não há diferença tributável, por conseguinte, inexiste ICMS exigível, conforme correções do autor.

No que concerne aos itens 67 e 68 Flocos de Milho Vitamilho e Xodomilho, respectivamente, ainda que a empresa tenha afirmado que nunca adquiriu FUBÁ DE MILHO, as próprias provas por ela acostadas (notas fiscais nºs 1528, 1529, 1533, 1537, 1538, 1539, 1540, 1579, 1612, 1497, 1498, 1505, 1506 e 1716) a contradizem, pois contêm a descrição da mercadoria como sendo FUBÁ DE MILHO, daí advém a comprovação de que aportou no estabelecimento da autuada mercadorias desacompanhadas de documentos fiscais. Assim, permanece injustificada a diferença para menos dos flocos de milho.

Já no item 50 Condicionador Neutrox 300, embora o autor tenha feito referência a embalagens de 300 ml, após análise das notas fiscais anexas ao Auto de Infração, este Relator inferiu que, na verdade, trata-se de embalagem de 500 ml, assim sendo, considerando as 03 caixas saídas através da nota fiscal nº 1391 da Distribuidora Ponto Certo Ltda. desaparece a diferença tributável.

No item 27 Bala Sam’s gel sortido 1 kg, perscrutando as peças processuais, verifica-se a inexistência de diferença tributável, conforme correções do autor.

A respeito do item 76 Leite Moça 48 x 395, a recorrente reconhece a irregularidade denunciada, todavia, noticia que já recolheu a parte conformada, conforme correções do autor.

Com relação ao item 191 Biscoito Cream Cracker, o autor acolheu a diferença para mais de 05 caixas detectadas pelo Julgador fiscal comprovadas documentalmente pela litigante. Porém, este Relator alerta que não pode ser cobrado o ICMS correspondente, em razão da denúncia inicial reportar-se a vendas de mercadorias desacompanhadas de notas fiscais, já a diferença para mais revela aquisição de mercadorias sem documentação fiscal.

Por fim, quanto ao item 211 Conhaque Dreher 19 x 900 ml, a impugnação diz respeito ao preço, visto que o autuante considerou valor diverso do comprovado pela empresa, diante dos elementos probantes, o autor acatou o preço comprovado de R$ 46,01 por caixa.

Assim, respaldado nos esclarecimentos supracitados, este Relator confirma o somatório dos valores monetários correspondentes às mercadorias cujas quantidades foram examinadas importando no valor de R$ 20.192,16, como assinalado pelo Fazendário. No entanto, devo ressaltar que desse montante a quantia de R$ 6.399,34 é relativa a mercadorias sujeitas à Substituição Tributária, conforme consta no demonstrativo elaborado pelo próprio autor, por isso entendo que o crédito tributário exigível remanescente é:

	DISCRIMINAÇÃO
	VALOR (R$)
	OBSERVAÇÕES

	Valor das Mercadorias
	20.192,16
	Valor total das mercadorias apurado pelo autor no Levantamento Quantitativo

	Substituição Tributária
	(6.399,34)
	Valor das mercadorias sujeitas à Substituição Tributária também apurado pelo autor no Levantamento Quantitativo

	Base de Cálculo
	13.792,82
	Valor das mercadorias sujeitas à tributação normal 


SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

	BASE DE CÁLCULO (R$)
	QUANTITATIVO
	FATO GERADOR

	2.003,64*
	Diferença para mais
	Aquisições desacompanhadas de documentos fiscais

	4.395,70**
	Diferença para menos
	Vendas desacompanhadas de documentos fiscais

	6.399,34
	
	Valor total verificado no Levantamento Quantitativo


*   Sabendo-se que esses produtos foram adquiridos sem documento fiscal, segundo levantamento quantitativo, portanto, é plenamente exigível o ICMS Substituição Tributária que não foi recolhido na origem.

** Essas mercadorias foram tributadas na fonte, logo não é mais exigível ICMS das mesmas, pois como é sabido a substituição tributária encerra a fase de tributação.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO

	VALOR DAS MERCADORIAS (R$)
	TVA* (%)
	BASE DE CÁLCULO

(R$)
	ICMS (R$)
	MPI (R$)
	TOTAL (R$)

	13.792,82
	-
	13792,82
	2.344,77
	4.689,55
	7.034,32

	2.003,64
	20
	2.404,37
	408,74
	817,48
	1.226,22

	TOTAL
	
	16.197,19
	4.030,59
	8.061,17
	12.091,76


* TVA - valor fixado no anexo 05 do RICMS/97.

	
	ICMS (R$)
	MPI (R$)
	TOTAL (R$)

	Auto de Infração
	6.784,10
	13.568,20
	20.352,30

	Valor indevido
	(2.753,51)
	(5.507,03)
	(8.260,54)

	Crédito Tributário exigível
	4.030,59
	8.061,17
	12.091,76


E ainda, este Relator destaca que é posicionamento pacífico deste Colegiado a exclusão das mercadorias sujeitas à substituição tributária, adquiridas com documentos fiscais, da base de cálculo do ICMS exigível apurado através de levantamento quantitativo, uma vez que a obrigação tributária principal foi satisfeita na fonte, em conformidade com Acórdão anteriormente proferido por esta instância ad quem, in verbis:

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO

As mercadorias com recolhimento por substituição tributária com presença em Levantamento Quantitativo, liberadas da obrigação principal que foram, apenas podem ser objetos de obrigação acessória.

RECURSO DESPROVIDO DE OFÍCIO

Recurso CRF nº. 055/99 – João Pessoa Pb

Acórdão nº. 4.982/99 – Decisão unânime de 30 de março de 1999

Relatora Cons. Gianni Cunha da Silveira Cavalcante 

Arrimado nas provas documentais acostadas aos autos, ratifico as correções dos valores alocados equivocadamente pelo autuante, assim como, decido pela reforma parcial da sentença monocrática, por isso, 

VOTO pelo recebimento dos recursos hierárquico e  voluntário, por regulares, e, quanto ao mérito, pelo DESPROVIMENTO do primeiro e PROVIMENTO PARCIAL do segundo, para alterar o valor do crédito tributário estabelecido pela instância a quo, que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o Auto de Infração nº 36.751, lavrado em 30.09.1999, contra a empresa DPC DISTRIBUIDORA PONTO CERTO LTDA., condenando-a ao recolhimento do crédito tributário no importe de R$ 12.091,76 (doze mil e noventa e um reais e setenta e seis centavos), sendo R$ 4.030,59 (quatro mil e trinta reais e cinqüenta e nove centavos) de ICMS, por infringência aos artigos 150 c/c 390 e 391, § 7º, II, 158, I c/c 160, I, todos do RICMS aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e R$ 8.061,17 (oito mil e sessenta e um reais e dezessete centavos) de multa por infração com fulcro no art. 82, V, “a” e “c” da Lei nº 6.379/96.

Em tempo, cancelo, por indevida a quantia de R$ 8.260,54, sendo R$ 2.753,51 de ICMS e R$ 5.507,03 de multa por infração.

Ressalte-se que deve ser excluído do crédito tributário cominado a importância efetivamente recolhida pela empresa, em conformidade com o DAR - modelo 1 cuja cópia está inserta nos autos fls. 219. 

Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 25 de maio de 2001.

ADJAMIR ALBUQUERQUE DE MORAES

Conselheiro Relator
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